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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2025 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico 
n° 49/2025

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2025/06372, com critério de julgamento (menor preço por item),  nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO CONTÍNUO DE 
COMBUSTÍVEL, POR MEIO DE REQUISIÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.”

  O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

  Código do e-Sfinge:
 

DC537D88D87C94DC647E2C7DA515E73B80F29163
 

 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 07de julho  de 2025 –  08:00 Horas (Horário de Brasília)  

Até 17  de  julho   de 2025 –  08:30  Horas (Horário de Brasília) 
 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
 

17
 

de julho
 

de 2025 –
  

a
 

partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 03

 

de julho

 

de 2025.

 
 

OSMAR FERREIRA DA NOBREGA

 

Agente de contratação

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte / Nova Andradina-MS

 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento n. 09/2025. Processo Administrativo n.

 

PM-ADM-
2025/02810. Partes:

 

Município de Nova Andradina-MS, por meio do

 

Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, CNPJ 03.173.317/0001-18

 

e a
 

Sociedade Benemérita Creche Shalon, CNPJ 
01.599.503/0001-98. Objeto:

 
Proporcionar manutenção de atividades da Sociedade Benemérita Creche 

Shalon –
  

oferecer atividades pedagógicas que estimulem o desenvolvimento integral das crianças. Objeto 
do termo aditivo:  O presente Termo Aditivo visa ampliar o valor total do Termo de Fomento nº 09/2025 . 
Fundamento Legal: artigo 57 da Lei Federal n° 13.019/14 e art. 42 do Decreto Municipal n. 1.916/2016. 

Valor  aditivo:  23.815,34 (Vinte e três mil, oitocentos e quinze reais e trinta e quatro centavos). Valor global 
da parceria:

 
1.086.157,35 (Um milhão, oitenta e seis mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos). Vigência:
 

31 de dezembro de 2025. Data da Assinatura:
 

03/07/2025. Assinam:
 

Leandro 
Ferreira Luiz Fedossi, Prefeito, CPF n. 752.092.179-49, Wagner Carlos Perigo, CPF n.

 

xxx.xxx.091-53, 
Secretário

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte e Eliane Ayala Puga Dornelles, CPF n. xxx.xxx.101-
72, Presidente da entidade.
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2025 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 50/2025 –

 

Processo Nº PM-ADM-2025/07421, com critério de 
julgamento (menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando: Contratação de empresa para prestar serviços de hospedagem no Município de 
Nova Andradina (diárias).

 
 Código E-Sfinge: 72C9727E4DA9E75506AD6E2ED28C710755C409AA

 
 O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 

https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ .  
 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 04
 

de julho de 2025 –
 

08:00 Horas (Horário de Brasília) 
 

Até
 

18
 

de julho
 

de 2025 –
 

08:30 Horas (Horário de Brasília)
 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 

18

 

de julho

 

de de

 

2025 –

  

a partir das  09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 
 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 04

 

de julho

 

de 2025.

 
 

Katiuscia de Souza Lima

 
        

Agente de contratação

 

Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público
 O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo:
 

PM-ADM-2025/05329. Fundamento: artigos 
31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: Associação de Pais e Mestres do Centro de 
Educação Infantil Monteiro Lobato. Objeto:  Fortalecer as condições de segurança e atendimento da 
organização, por meio da aquisição de câmeras de segurança e bebedouro, beneficiando os usuários das 
atividades sociais desenvolvidas. Vigência:  31 de dezembro 2025. Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Recursos Orçamentários:

 
Proj. /Atividade: 2.022 –

 
Gestão da Secretaria M. Educação, Cultura e 

Esportes. Elemento de despesa:
 

4.4.50.42.00.00.00.00.1.500.0000 -
 

Auxílios. Cód. Reduzido: 36. Nova 
Andradina, MS.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi, Prefeito.  
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

 

HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2025/04877.

 

Dispensa de Licitação n.º 51/2025.

 

1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO , em conformidade com o parecer jurídico, bem como 
em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 51/2025, tem sustentação 
Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo

 

para

 

aquisição dos

 

seguintes medicamentos:

 
a)

 

LIMITOR CD 100MG CX 60;

 
b)

 

DEPAKOTE ER 500MG CX 60;

 
Ambos

 

Com a finalidade de atender a ação judicial

 

movida em favor

 

GLORIA FERREIRA XAVIER,

 

de

 

acordo com 
os autos 0003792-71.2018.8.12.0017.

 
 

Demandados
 

de acordo com comunicado interno SIGA Nº PM-CIN-2025/2331,
 

bem como a Solicitação de Compra 
nº 53/2025

 
da Secretaria Municipal de Saúde. Justificamos

 
como Dispensa

 
de Licitação

 
para Compras e Serviços

 (Artigo 75,
 

VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico junto as fls. 201
 

-
 

202
 

do
 processo administrativo em epígrafe,

 
e em cumprimento à

 
decisão

 
Judicial

 
supramencionada.

 
3.

 
Favorecidas:

 
 3.1  Fica ajustado o valor global de R$ 3.249,00  ( três mil, duzentos e quarenta e nove reais), referente a 

empresa NOVAFARMA LTDA, pessoa jurídica  nº 50.861.022/0001-14, em função do medicamento LAMITOR CD 
100MG CX 60, por um período de 12 (doze) meses.  

 3.2 Fica ajustado o valor global de R$ 1.801,20 ( um mil, oitocentos e um reais com vinte centavos), referente 
ao TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL , pessoa jurídica nº 03.979.663/0001-98, em 
função

 
do medicamento

 
DEPAKOTE ER 500MG CX 60, por um período de 12 (doze) meses, por meio de 

DEPOSITO JUDICIAL.
 

4.
 

RECURSOS DO EXERCÍCIO DE 2025
 

PROJ. ATIVIDADE: 2078 –
 

Gestão da Secretaria de Saúde.
 

C/C 39.427 –

 

0 –

 

FMS –

 

Nova Andradina –

 

EC-29

 

CóDIGO REDUZIDO: 27

 

DOTAÇÃO: 3.3.90.91.00.00.00.00 Sentenças Judiciais.

 

FONTE DE RECURSO: 0002 –

 

Receitas de impostos e transferência de impostos-saúde.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

datado digitalmente.

 
 

Jozeli Chulli da Silva

 

Secretária

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado digitalmente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 05/2025

  

PROCESSO SELETIVO ODONTóLOGO

  

EDITAL DE ABERTURA № 18/2025

   
       

   

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final do 
Processo Seletivo Simplificado-Edital 18/2025, convoca o Profissional de Saúde

 

Pública
 

constante da listagem 
abaixo, classificado para o cargo/função de Profissional de  Saúde

 
Pública –

 
Odontólogo,

 
para atuar no 

atendimento da ESF, 
 

a comparecer no Setor de Pessoal desta Secretária, pegar relação dos
 

documentos, para 
tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser 
renovadas por igual período:   

  

Profissional de Saúde  Pública –  Odontólogo –  SEDE   

NOME  R.G.  CLASS.  

Lucas Monteschio
 

Bueno Novais
 

X.XXX.39/SEJUSP/SP
 5º

 

  

Nova Andradina-MS, 03

 

de julho

 

de 2025. 

 

Silvia Aparecida Corneto

 

Bacharel em Administração

 

Matricula 876/Setor de RH

 

Secretaria Municipal de Saúde –MS

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº.

 
579, de 02

 
de julho

 
de 2025.

 O
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 

Art. 1°  Alterar o percentual de gratificação de representação de 40% (quarenta por cento) 
para 50%  (cinquenta por cento)  da servidora pública municipal KARINA APARECIDA SILVA RODRIGUES, 

ocupante do cargo de Gerência de Industria, Comercio,
 
Turismo e Inovação,

 
Símbolo DAS -113, lotada

 
na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado
 

(PM-ADM-2025/07860).
 

Art. 2°
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a alteração da gratificação da
 

servidora

 

constante nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 02

 

de julho

 

de 2025.

 
      

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº.

 
580, de 02

 
de julho

 
de 2025.

 O
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 

Art. 1°  Alterar o percentual de gratificação de representação de 40% (quarenta por cento) 
para 50%  (cinquenta por cento)  da servidora pública municipal FABIANA DA CUNHA GUISSONI, ocupante 
do cargo de Subsecretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado,

 
Símbolo DAS -112, lotada

 
na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado
 

(PM-ADM-2025/07860).
 

Art. 2°
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a alteração da gratificação da
 

servidora

 

constante nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 

Nova Andradina-MS, 02

 

de julho

 

de 2025.

 
     

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

 

PORTARIA Nº

 

581, de 02

 

de julho

 

de 2025.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o atestado

 

juntado ao

 

processo administrativo nº PM-ADM-2025/06516, 
fl. 03;

 
 

Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 20 de maio 
a 18 de junho de 2025

 

à

 

Servidora Pública Municipal

 

JESSICA SANTOS SABALHO WATERKEMPER,

 

matrícula 
11.349, ocupante

 

do cargo de Profissional de Serviços de Saúde,

 

exercendo a função de Fisioterapeuta,

 

lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

 

Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família a que refere o caput deste 
artigo será relativo com vencimento integral da servidora (art. 105 e 106, Lei Complementar nº. 42/2002). 

 
Art. 2º A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a Licença da

 

servidora

 

constante no artigo 
1º desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Nova Andradina-MS, 02

 

de julho de 2025.

 
   

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº

 

582, de 02

 

de julho

 

de 2025.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições legais;

 
 Art. 1º Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 04

 

de junho

 a 04
 

de agosto de 2025
 

à
 

Servidora Pública Municipal
 

ELIZABETH GARCIA DE ALMEIDA SILVA,
 

matrícula 5.436, 
ocupante do cargo de Profissional da Educação,

 
exercendo a função de Professora –

 
Educação Infantil,

 
lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (PM-ADM-2025/07455).
 Parágrafo único. A licença por motivo de doença em pessoa da família a que refere o caput deste 

artigo será relativo com vencimento integral da servidora (art. 105 e 106, Lei Complementar nº. 42/2002). 
 Art. 2º A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a Licença da

 
servidora

 
constante no artigo 

1º desta Portaria, em sua ficha funcional.
 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Nova Andradina-MS, 02
 

de julho de 2025.
 Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 592

 

de 03

 

de julho de 2025.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais;

 
Art. 1º Conceder

 

afastamento por 24 (vinte e quatro) meses,
 

a partir de 02 de junho de 
2025, sem remuneração, para trato de interesse particular, a servidora pública municipal ROSILENE 
RODRIGUES DOS SANTOS,

 
matrícula 3.701, ocupante do cargo de Assistente de Serviços 

Organizacionais, função de Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (PM-ADM-
2025/07070).  

Art. 2º A servidora licenciada tem a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 
previstas nos art.(s) 16 e 17 da Lei nº 993/2011 junto à Previdência Municipal - PREVINA, como condição 
de deferimento e manutenção da licença (art. 22 da Lei nº 993/2011).

 

Art. 3º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará o afastamento da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 03

 

de julho de 2025.

 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 01, 25

 

de junho

 

de 2025.

 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que ao procurador municipal, além do adicional por tempo de serviço, 
poderá ser atribuída “indenização”, calculada sobre a respectiva remuneração, pela designação para atuar 
na coordenação privativa da carreira de Corregedor-Geral e Chefe de Procuradoria Especializada (área 
administrativa, área fiscal e tributária e área do contencioso), nos termos do artigo 12 c.c. 27, III, da LCM 
142/2012;

 

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral designar Procuradores Municipais 
para atuarem nas especializadas, podendo atuar em mais de uma área (artigo 12, §1°, da LCM 142/2012), 
e cada área especializada terá um coordenador, designado entre os Procuradores Municipais pelo 
Procurador-Geral do Município, com a homologação do Prefeito Municipal (artigo 12, §2°, da LCM 
142/2012);

 Art. 1º

 

Designar,

 

a

 

procuradora

 

do município CAMILA APARECIDA PROCóPIO 
BONATTO

 

para atuar na coordenação privativa da carreira como Auxiliar de órgão da Administração 
Direta

 

–

 

Tribunais de Contas (TCE/MS e TCU) da Procuradoria-Geral do Município de Nova Andradina, 
atribuindo-lhe a indenização de 20% (vinte por cento) sobre a respectiva remuneração, nos termos do 
artigo 27, III, “c”, da LCM 142/2012.

 Art. 2°
 

A Subsecretaria
 

de Recursos Humanos averbará a designação da
 

servidora
 constante desta Portaria em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da 

data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

Nova Andradina- MS, 25 de junho de 2025. 
 

DANIEL DE OLIVEIRA BASTOS                  

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO
 

 

De acordo, homologo a designação acima.
 

 
        

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

     
         

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 Suprimento de Fundos Referente ao Processo: Nº PM –

 

ADM –

 

2025/06810

 
  A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -

 
SEMCIAS, representada pela

 
Gestora, Sr.ª  Maria 

Aparecida dos Santos Correia Valdez, brasileira, casada, portadora do CPF sob Nº xxx.xxx.891-87  e RG sob Nº 
xxx.915 –

 
SSP/MS, em atendimento e de acordo com a Resolução do TCE/MS, de 28 de outubro de 2021, tendo em 

vista o que consta nos autos deste Processo Nº 2025/06810, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sendo utilizado 
o valor de R$ 6.876,58 (Seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) e devolvido o saldo 
remanescente, não utilizado no valor de R$ 123,42 (cento e vinte e três reais e quarenta e dois centavos), diante 
da Prestação de Contas, HOMOLOGO  o presente certame, para todos os efeitos em Leis , sem prejuízo das sanções 
e multas previstas neste ato, que o enquadramento do presente processo, em razão das considerações expostas e 
para atender a Concessão de Suprimentos de Fundos, especifico para as despesas miúdas de pronto pagamento 
para aquisição de material de consumo e prestação de serviços.  

 
  

                                               
Nova Andradina –

 
MS, 03 de Julho de 2025. 

 
 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez

 

Secretária Municipal de Assistência Social eCidadania –

 

SEMCIAS  Ordenadora de Despesas
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

  Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina –  MS       
site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br  Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br 

PORTARIA Nº 52, DE 03 DE JULHO DE 2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em  

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Concurso Público 001/2023, homologado 

pelo Edital 020/2023, publicado na Edição nº 1785, do Diário Oficial do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Admitir, VILMA DOS SANTOS FREITAS, para ocupar o cargo de Guarda  
(SAX-02), em vaga prevista na Tabela 1, dos Cargos e Provimentos Efetivos, Grupo 
Ocupacional: serviços auxiliares, do Plano de Cargos e Salários constantes na Lei 
Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012, alterada pela Lei Complementar nº 286, de 27 de 
dezembro de 2022, em virtude de ter sido aprovada como 1ª colocada na classificação de ampla 
concorrência. 

 
Parágrafo Único: a nomeada apresentou a documentação solicitada, assinou termo de 

compromisso e posse, devendo iniciar suas atividades no dia 04 de julho de 2025, no Diretoria 
administrativa. 

 
Art. 2º Compete ao Departamento de Recursos Humanos executar e registrar todos os 

procedimentos necessários à formalização da admissão da candidata. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Presidência, 03 de Julho de 2025.  

 

 

 

 
FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA Nº 053, DE 03 DE JULHO DE 2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, em  

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Nova Andradina-MS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Exonerar a servidora Edna Valéria Diniz da Motta  Araújo, matrícula 05, da 

função gratificada de CHEFE DO DEPARTAMENTO  DE RECURSOS HUMANOS, 

previsto na Lei Complementar 135, de 04 de janeiro de 2012. 

 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da servidora  

constante desta Portaria em sua ficha funcional. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

da data de 01 de julho de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete da Presidência, 03 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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